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NOTÍCIAS STF 
28 de julho a 03 de agosto de 2018  

 

 

OPERADORAS QUESTIONAM NO STF LEIS DO RJ SOBRE TELEMARKETING E 
FIDELIZAÇÃO EM SERVIÇO DE TELEFONIA 

A Associação Brasileira de Prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado (Abrafix) e a 
Associação Nacional das Operadoras Celulares (Acel) ajuizaram, no Supremo Tribunal 
Federal (STF), duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 5962 e 5963) contra leis 
do Estado do Rio de Janeiro que tratam do serviço de telefonia.  

A ADI 5962, de relatoria do ministro Marco Aurélio, se volta contra a Lei 4.896/2006, 
alterada pelas Leis 7.853/2018 e 7.885/2018, que obriga as empresas prestadoras de 
telefonia fixa e móvel com atuação no estado a constituírem cadastro especial de 
assinantes que manifestem oposição ao recebimento, por telefone, de ofertas de 
comercialização de produtos ou serviços, e prevê outras medidas para o chamado 
telemarketing. 

Já a ADI 5963, de relatoria da ministra Rosa Weber, contesta a Lei 7.872/2018, a qual 
proíbe cláusulas que exijam f idelização nos contratos de prestação de serviços e, nas 
hipóteses de comercialização dos serviços regulamentados por legislação específ ica, obriga 
as empresas a informar o fim do prazo de fidelização nas faturas mensais.  

Nas duas ações, as associações alegam que não cabe ao Legislativo estadual estabelecer 
obrigações referentes aos serviços de telecomunicações, cuja competência legislativa é 
privativa da União, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Constituição Federal. Além disso, 
apontam que as normas interferem gravemente na relação contratual existente entre o 
poder concedente e as empresas de telecomunicações, legislando, portanto, sobre direito 
civil, matéria cuja competência também é privativa da União.  

Na ADI 5962, as entidades argumentam que cabe à Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel) o poder de regulamentar o setor e o fiscalizar, estabelecendo, inclusive, obrigações 
e deveres com relação aos direitos dos usuários/consumidores. Frisam ainda que o STF, no 
julgamento da ADI 3959, declarou a inconstitucionalidade de lei paulista que criava 
cadastro especial de assinantes do serviço de telecomunicações interessados no sistema 
de venda por meio de telemarketing. 

Por sua vez, na ADI 5963, a Abrafix e a Abracel destacam que resolução da Anatel 
estabelece que as prestadoras de serviço de telecomunicações podem oferecer benefícios 
ao consumidor e, em contrapartida, exigir que permaneça vinculado ao contrato por um 
prazo mínimo, que não pode ser superior a um ano. “A Anatel expressamente permite a 
utilização de cláusula de fidelização (ou cláusula de permanência) aos contratos 
envolvendo prestadoras de serviço de telecomunicações e seus 
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consumidores/clientes/usuários,  não podendo a lei estadual proibi-la ou inserir novas 
obrigações no sentido de determinar que as prestadoras informem o fim do prazo de 
f idelização nas faturas mensais”, observam as associações.  

Rito abreviado 

O ministro Marco Aurélio e a ministra Rosa Weber, relatores, aplicaram às ações o rito 
abreviado (previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999), que possibilita o julgamento dos 
processos pelo Plenário diretamente no mérito, sem prévia análise dos pedidos de liminar. 
Ambos requisitaram informações ao governador e à Assembleia Legislativa do Estado do 
Rio de Janeiro, a serem prestadas no prazo de dez dias. Em seguida, determinaram que se 
dê vista dos autos, sucessivamente, no prazo de cinco dias, à advogada -geral da União e à 
procuradora-geral da República. 

 

MINISTRO DIAS TOFFOLI SUSPENDE DECISÃO DO TST SOBRE VERBA SALARIAL DE 
EMPREGADOS DA PETROBRAS 

O ministro Dias Toffoli, vice-presidente no exercício da Presidência do Supremo Tribunal 
Federal (STF), suspendeu decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST)  que fixou 
entendimento sobre quais adicionais podem ser incluídos na base de cálculo para apuração 
do complemento da denominada remuneração mínima por nível e regime (RMNR), criada 
pela Petrobras. A decisão do ministro foi tomada na Petição (PET) 7755, aj uizada pela 
empresa. 

Em julgamento de incidentes de recurso repetit ivo (IRRs), o TST avaliou que os adicionais 
de origem constitucional e legal, destinados a remunerar o trabalho em condições especiais 
ou prejudiciais (adicionais de periculosidade, insalub ridade e pelo trabalho noturno, horas 
extras, repouso e alimentação e outros), não podem ser incluídos na base de cálculo, para 
apuração do complemento da RMNR. Por outro lado, assentou que os adicionais criados por 
normas coletivas, regulamento empresaria l ou descritos nos contratos individuais de 
trabalho, sem lastro constitucional ou legal, poderiam ser absorvidos pelo cálculo do 
complemento de RMNR. 

Na PET 7755, a Petrobras aponta que essa orientação será aplicada a dezenas de ações 
coletivas e a milhares de ações individuais em trâmite na Justiça do Trabalho, com 
potencial impacto financeiro de cerca de R$ 17 bilhões. Narra que duas Turmas do TST já 
determinaram a aplicação do entendimento antes mesmo da publicação do acórdão e que 
uma entidade sindical já postulou a imediata implementação da forma de cálculo fixada na 
folha salarial de todos os empregados de sua base territorial. A estatal pediu ao Supremo a 
concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário a ser interposto contra o acórdão 
do TST, suspendendo-se assim seus efeitos. 

Matéria constitucional  

O ministro Dias Toffoli constatou que a tese aprovada no julgamento do TST já começou a 
ser aplicada mesmo sem a publicação do acórdão, “o que se mostra açodado e deve ser 
obstado”. Ele explicou que a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) determina que, na 
hipótese de existir matéria constitucional na questão julgada sob o rito dos recursos 
repetit ivos, não se poderá impedir o conhecimento de recursos extraordinários que vierem a 
ser interpostos. Segundo o ministro, a certidão do julgamento no TST faz expressa 
referência à norma do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal. O dispositivo  prevê 
que é direito dos trabalhadores o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho. 

Ainda segundo o ministro, as normas do direito processual civil (as quais devem ser 
também aplicadas ao processo do trabalho), na parte em que disciplinam o incidente de 
resolução de demandas repetit ivas, preveem que cabe recurso extraordinário, dotado de 
efeito suspensivo, relativo a julgamento de mérito de determinado incidente, presumindo-se 
a repercussão geral da questão constitucional eventualmente discutida.  Embora a 
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jurisprudência do STF entenda que, com relação a recursos extraordinários ainda não 
remetidos ao Supremo, os pedidos cautelares devem ser submetidos ao presidente do 
tribunal de origem, o ministro explicou que a Corte tem afastado esse entendimento em 
hipóteses excepcionais. 

“No presente caso, tenho por presente a circunstância excepcional a admitir a instauração 
da jurisdição desta Corte sobre a matéria, pois o TST determinou a tomada de medidas 
tendentes à execução de julgado cujo acórdão sequer foi publicado e, ainda, sem nem 
mesmo aguardar o decurso de prazo para a interposição de outros  recursos”, assinalou.  

O ministro Dias Toffoli ressaltou ainda que são notórios os efeitos econômicos que a 
decisão do TST poderá acarretar aos cofres da Petrobras, situação que, no seu 
entendimento, recomenda que se aguarde o pronunciamento do Supremo sob re a matéria, 
antes que se implemente o julgado. 

A liminar concedida pelo ministro obsta os efeitos do acórdão do TST e também mantém 
suspensos nos tribunais e juízos do Trabalho as ações individuais e coletivas que discutem 
essa matéria, até f inal deliberação do STF acerca do tema, ou posterior deliberação do 
relator da PET 7755, ministro Alexandre de Moraes.  

 

STF REALIZA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE DESCRIMINALIZAÇÃO DO ABORTO NOS 
DIAS 3 E 6 DE AGOSTO 

Nos dias 3 e 6 de agosto, nos períodos da manhã e da tarde, o Supremo Tribunal Federal 
(STF) promove audiência pública sobre a descriminalização do aborto até a 12ª semana de 
gestação. Mais de 40 representantes dos diversos setores envolvidos na questão, entre 
especialistas, instituições e organizações nacionais e internacionais, foram selecionados a 
fim de contribuírem com informações para a discussão do tema que é objeto da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 442, ajuizada pelo Partido Socialismo e 
Liberdade (PSol). 

A audiência começa às 8h20, na sala de sessões da Primeira Turma do STF, e prossegue 
no período da tarde, a partir das 14h30. Falarão representantes de 13 entidades em cada 
turno, sendo que cada um deles terá 20 minutos para fazer sua explanação. Entre os 
expositores, participarão representantes do Ministério da Saúde, da Federação Brasileira 
das Associações de Ginecologia e Obstetrícia (FEBRASGO), da Academia Nacional de 
Medicina, da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), do Conselho Federal de Psicologia e da 
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB).  

Em março deste ano, a ministra Rosa Weber, relatora da ADPF, convocou a audiência por 
considerar que a discussão é um dos temas jurídicos “mais sensíveis e delicados”, pois 
envolve razões de ordem ética, moral, religiosa  e de saúde pública e a tutela de direitos 
fundamentais individuais. Segundo ela, foram recebidos mais de 180 pedidos de habilitação 
de expositor na audiência, abrangendo pessoas físicas com potencial de autoridade e 
representatividade, organizações não governamentais, sociedade civil e institutos 
específ icos. Há pedidos ligados a entidades da área de saúde, institutos de pesquisa, 
organizações civis e instituições de natureza religiosa e jurídica.  

ADPF 

Na ADPF 442, o partido questiona os artigos 124 e 126 do Código Penal, que criminalizam 
a prática do aborto. O PSol pede que se exclua do âmbito de incidência dos dois artigos a 
interrupção voluntária da gravidez nas primeiras 12 semanas de gestação, alega ndo a 
violação de diversos princípios fundamentais.  

Para o autor da ação, os dispositivos questionados ferem princípios constitucionais como a 
dignidade da pessoa humana, a cidadania, a não discriminação, a inviolabilidade da vida, a 
liberdade, a igualdade, a proibição de tortura ou o tratamento desumano e degradante, a 
saúde e o planejamento familiar das mulheres e os direitos sexuais e reprodutivos.  
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Transmissão ao vivo  

A audiência pública sobre descriminalização do aborto será transmitida ao vivo pela TV 
Justiça e pela Rádio Justiça, além do canal do STF no YouTube.  

 

LIMINAR AUTORIZA PARAÍBA A RECEBER RECURSOS PARA PAGAMENTO DE OBRAS 
NO PORTO DE CABEDELO 

O vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, atuando no 
exercício da Presidência do Tribunal, afastou restrição que impedia o Estado da Paraíba de 
receber o últ imo repasse de recursos referentes a convênio para o fornecimento e a 
implantação de novos equipamentos de sinalização náutica no canal de acesso do Porto de 
Cabedelo. A decisão cautelar foi tomada na Ação Cível Originária (ACO) 3153, ajuizada 
pelo estado. 

De acordo com os autos, o Estado da Paraíba foi inscrito em cadastros restrit ivos federais 
(Cauc/Siafi) em decorrência de decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que 
condenou a administração pública estadual e o ex-secretário de saúde do estado a 
devolverem ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) R$ 1,1 milhão, por irregularidades ocorridas 
nos anos de 2004 e 2005 no uso de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) destina dos 
à execução do Componentes de Medicamentos de Dispensação Excepcional (CMDE).  

No STF, o governo estadual alega que adotou as medidas necessárias para a 
responsabilização do então gestor de saúde e que a inscrição em cadastro de inadimplente 
é medida desproporcional, uma vez que as consequências da restrição cadastral impedem o 
estado de receber receitas, “engessando a gestão atual na consecução do plano de governo 
em prejuízo geral à economia, à infraestrutura, aos projetos sociais e demais polít icas 
púb l icas”. Destaca que, no caso do convênio com a Secretaria Nacional de Portos do 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, as obras já foram concluídas, e a 
liberação dos recursos é necessária para se efetuar o pagamento da empresa contratada.  

Presidência 

O ministro Dias Toffoli explicou que, apesar de sua posição em contrário, pois na hipótese 
já foi concluída a tomada de contas especial pelo TCU, há precedentes do STF no sentido 
da suspensão da inscrição em situações semelhantes, de forma a não p rejudicar o estado e 
sua população quando a restrição decorre de atos de responsabilidade de gestões 
anteriores. Diante da atuação urgente que compete à Presidência durante o plantão e com o 
objetivo de resguardar o direito postulado pelo estado, ele defer iu parcialmente a liminar 
apenas para permitir o repasse da terceira e últ ima parcela do convênio referente às obras 
no Porto de Cabedelo. 

 

ASSOCIAÇÃO QUESTIONA LEIS PARANAENSES QUE ESTABELECEM REGRAS PARA 
CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

A Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) ajuizou no Supremo 
Tribunal Federal (STF) as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5960 e 5961. O 
objeto das ações são leis do Estado do Paraná que estabelecem regras para o corte dos 
serviços a consumidores residenciais inadimplentes e proíbem a cobrança de taxa de 
religação ou multa punitiva, determinando, inclusive, a extinção do débito em caso de 
descumprimento. 

Segundo a associação, as normas usurpam a competência privativa da União p ara legislar 
sobre energia elétrica, para dispor sobre o regime das empresas concessionárias de serviço 
público federal e sobre direitos dos usuários e para legislar sobre matéria de direito civil (no 
caso, a previsão de extinção da dívida). A entidade aponta, também, violação ao princípio 
do equilíbrio econômico e financeiro dos contratos de concessão.  
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ADI 5960 

Nesta ação, a Abradee questiona a constitucionalidade dos artigos 1° e 2 Lei estadual 
15.008/2006, que impede que as concessionárias de distribuiçã o de energia elétrica cortem 
o fornecimento de energia de consumidores inadimplentes “na rede externa (calçada, poste, 
via pública)”, sustentando que a norma impõe vedação não prevista no contrato de 
concessão ou na legislação federal. Segundo a entidade, a Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel) autoriza as concessionárias a instalar medidores externos (Resolução 
Normativa 414/2010) e, com isso, o corte no fornecimento de energia elétrica dos 
consumidores inadimplentes não ocorrerá dentro das unidades  consumidoras. 

A associação contesta, também, a restrição a que as concessionárias de distribuição de 
energia elétrica cobrem pelo serviço de “religação normal”, inclusive após a suspensão do 
fornecimento por inadimplência do consumidor.  

O relator da ADI 5960, ministro Ricardo Lewandowski, tendo em vista a conveniência de um 
julgamento único e definit ivo sobre o tema, além da evidente relevância da matéria e de seu 
especial significado para a ordem social e para a segurança jurídica, determinou a adoção 
do procedimento abreviado (artigo 12 da Lei 9.868/1999), para que a ação seja julgada 
diretamente no mérito, sem a necessidade de apreciar o pedido de liminar. O ministro 
determinou que sejam solicitadas informações à Assembleia Legislativa do Paraná e que, 
em seguida, sejam colhidas as manifestações da Advocacia -Geral da União e da 
Procuradoria-Geral da República. 

ADI 5961 

A ação impugna os artigos 1º e 2º da Lei 14.040/2003, que proíbe que as empresas de 
concessão de serviços públicos de água e luz cortem o fornecimento residencial de seus 
serviços por falta de pagamento de contas às sextas-feiras, sábados, domingos, feriados e 
no último dia útil anterior a feriado. A lei estabelece que o consumidor que tiver suspenso o 
fornecimento nesses dias passa a ter o direito de acionar juridicamente a concessionária 
por perdas e danos, além de ficar desobrigado do pagamento do débito que originou o 
corte. A Abradee afirma que competência da União na matéria é evidente, tanto que a 
Anatel editou norma (Resolução Normativa 414/2010) prevendo que o corte no fornecimento 
de energia deve ocorrer entre as 8h e as 18h, em dias úteis.  

O relator da ADI, ministro Alexandre de Moraes, diante da relevância da matéria 
constitucional suscitada e de seu especial significado para a ordem social e a segurança 
jurídica, determinou a adoção do rito abreviado. Determinou também que o governador do 
Paraná e a Assembleia Legislativa prestem informações em 10 dias. Em seguida, os autos 
devem ser remetidos à Advogada-Geral da União e à Procuradora-Geral da República, 
sucessivamente, no prazo de cinco dias, para manifestação.  

 

PARTIDO QUESTIONA VALIDADE DE LEI QUE PROÍBE CAÇA EM SP 

O Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) questiona no Supremo Tribunal Federal (STF) a 
validade da Lei 16.784/2018 do Estado de São Paulo que proíbe a caça de animais 
domésticos, silvestres, nativos ou exóticos em todas as modalidades, sob qualquer pretexto 
e para qualquer finalidade. A matéria é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
5977, distribuída ao ministro Ricardo Lewandowski.  

O partido sustenta que a norma paulista usurpou competência privativa da União para editar 
normas gerais sobre caça, conforme o artigo 24, inciso VI, da Constituição da República. 
Nesse caso, explica, a competência do estado-membro se limita a legislar supletivamente, a 
fim de atender as peculiaridades locais, o que, segundo seu entendimento, não se verif ica 
na hipótese. 

De acordo com o PTB, o artigo 37 da Lei Federal 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) 
admite a caça em situações excepcionais: com o objetivo de preservar a vida, diante da 
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legítima defesa e do estado de necessidade e para preservar as lavouras e pomares, 
visando à preservação da cadeia alimentar e à economia. “Induvidosa, portanto, a 
inconstitucionalidade formal da norma constatada, pois o ato normativo do Poder Legislativo 
do Estado de São Paulo está subordinado à regulamentação da matéria de iniciativa da 
União Federal”, afirma.  

A legenda pede a concessão da liminar para suspender a eficácia da Lei 16.784/2018. No 
mérito, requer a declaração de inconstitucionalidade da norma.  

 

PARTIDO QUESTIONA NOVO ENTENDIMENTO DO TCU SOBRE PENSÃO POR MORTE 
PARA FILHAS SOLTEIRAS DE SERVIDOR 

O Partido Democrático Brasileiro (PDT) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 533 contra acórdão do 
Tribunal de Contas da União (TCU) que determinou a revisão de pensões por morte 
concedidas a filhas de servidores federais civis. Segundo o partido, as novas regras, que 
abrangem f ilhas solteiras maiores de 21 anos, violam os princípios da legalidade 
administrativa e da segurança jurídica, pois acrescentam requisitos não previstos em lei 
para a manutenção do benefício.  

A Lei 3.373/1958 prevê que a f ilha solteira de servidor público fe deral, mesmo com mais de 
21 anos, só perderia o direito à pensão por morte se passar a ocupar cargo público 
permanente ou com o casamento. A regra é válida para benefícios concedidos até 
dezembro de 1990, quando passou a vigorar a Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis da União) 

Na ADPF, o partido aponta que, por meio do acórdão 2.780/2016, o TCU passou a entender 
que o benefício pode ser extinto quando ficar demonstrado que a pensionista tem outra 
fonte de renda e determinou a revisão das pensões. De acordo com o PDT, esse 
entendimento viola a regra segundo a qual a incidência dos benefícios previdenciários deve 
observar a lei em vigência ao tempo em que foram preenchidos os requisitos necessários à 
sua concessão – neste caso, a morte do servidor. 

A legenda alega que o entendimento do TCU também ofende o princípio da legalidade 
administrativa, pois determina a revisão de benefícios com base em exigência não prevista 
em lei. Aponta, ainda, violação do princípio da segurança jurídica, pois a re visão atinge 
benefícios concedidos há pelo menos 27 anos, bem acima do prazo decadencial de cinco 
anos previsto na Lei 9.784/1999.  

Ainda conforme o PDT, o acórdão da corte de contas tem sido questionado no STF em 
mandados de segurança nos quais o relator, ministro Edson Fachin, tem deferido liminares 
para afastar os efeitos do novo entendimento. No entanto, o partido argumenta que essas 
decisões só produzem efeitos entre as partes e, por isso, defende o cabimento da ADPF, 
uma vez que inexistiria outro meio judicial para impugnar de forma ampla, geral e imediata 
o ato atacado. 

Em caráter liminar, o PDT pede a suspensão parcial dos efeitos do acórdão do TCU, 
mantendo-se a possibilidade de revisão somente em relação às pensões cujas titulares 
ocupem cargo público de caráter permanente ou não ostentem mais o estado civil de 
solteiras. No mérito, pede a declaração de nulidade do acórdão neste ponto.  

Presidência 

A presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, verif icou que o caso não apresenta urgência 
que autoriza a atuação da Presidência durante as férias coletivas de julho (artigo 13, inciso 
VIII, do Regimento Interno do STF), observando que as lesões concretas decorrentes 
acórdão do TCU podem ser questionadas pelas vias processuais adequadas. Esta situação, 
inclusive, é reconhecida pelo próprio partido ao citar os mandados de segurança impetrados 
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no STF . “Mais prudente, desse modo, aguardar -se a apreciação da liminar pelo relator do 
feito”, concluiu. A ADPF 533 foi distribuída ao ministro Luís Roberto Barroso.  

 

LEI DE GOIÁS QUE PERMITE REPASSE DE DEPÓSITOS JUDICIAIS PARA PREVIDÊNCIA 
É OBJETO DE ADI 

O partido Podemos (PODE) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5975 contra a Lei 20.170/2018 do Estado de Goiás, que p revê 
transferência de valores relativos a depósitos judiciais para o Fundo Especial de Incremento 
Previdenciário do estado. A ação foi distribuída ao ministro Edson Fachin.  

A lei goiana prevê que os recursos remanescentes de processos judiciais findos, arq uivados 
ou não, e oriundos de depósitos não identif icados serão destinados ao fundo e que a verba 
deve ser usada no custeio do regime próprio de previdência do estado e em seu equilíbrio 
atuarial. Estabelece ainda que 25% do montante dos recursos devem ser  reservados para 
garantir a restituição de eventuais quantias reclamadas por partes interessadas.  

Segundo o Podemos, a norma, ao criar regra sobre relação jurídica de depósito judicial, 
invade competência privativa da União legislar sobre direto civil e pr ocessual civil. “Não 
cabe à lei estadual instituir mecanismo algum que possa constituir óbice ao direito de 
levantamento imediato e incondicional do valor depositado”, sustenta.  

Ainda segundo a legenda, há ofensa ao direito de propriedade, pois a norma não  garante 
que a fonte dos recursos será suficiente para a restituição e para a recomposição 
automática dos valores de terceiros. “Destinar recursos de particulares, depositados em 
conta à disposição do Judiciário, à revelia dos titulares, para custeio de de spesas do 
Executivo constitui f lagrante apropriação do patrimônio alheio, com interferência na relação 
jurídica civil do depósito e no direito de propriedade dos titulares dos valores depositados, 
sob a forma de empréstimo compulsório velado”, afirma.  

A ADI traz pedido de liminar para suspender a eficácia da Lei 20.170/2018 do Estado de 
Goiás. No mérito, requer que seja declarada a sua inconstitucionalidade.  

 

QUESTIONADA LEI PAULISTA SOBRE FIM DE EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO DE 
CONSUMIDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES 

O Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação 
Direta de inconstitucionalidade (ADI) 5978 contra normas do Estado de São Paulo que 
desobrigam as empresas de cadastro de proteção ao crédito de notif icar o co nsumidor 
sobre sua inscrição no cadastro de inadimplentes por meio de correspondência com aviso 
de recebimento. A legenda também questiona o fim da obrigação dos credores de 
apresentarem documentos comprobatórios da dívida em sua natureza, exigibilidade e 
inadimplência para efetuar a inclusão.  

Segundo o partido, as novas regras, previstas na Lei estadual 16.624/2017, ao alterarem a 
Lei 15.659/2015, extinguiram “direitos conquistados pelos consumidores”, contrariando o 
princípio da vedação do retrocesso social (artigo 1º, caput e inciso III da Constituição 
Federal) e ignorando o princípio constitucional de defesa do consumidor (artigos 5º, inciso 
XXXII e artigo 170, inciso V). O aviso de recebimento, ressaltou a legenda, representou 
importante medida concretizada do direito à comunicação prévia, prevista no artigo 43 do 
Código de Defesa do Consumidor (CDC). “O perigo de dano aos consumidores encontra -se 
caracterizado na possível ocorrência de erro do recebimento da correspondência, 
sucumbindo o seu direito de comunicação prévia do cadastro”, sustenta.  

Em caráter liminar, o partido pede a suspensão da eficácia dos artigos 2º e 3° da Lei 
estadual 16.624/2017 de São Paulo e, no mérito, pede a declaração de 
inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados. A relatora da ADI 5978 é a ministra 
Rosa Weber. 
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MINISTRA SUSPENDE DECISÕES QUE PERMITIAM PAGAMENTO ACIMA DO TETO A 
SERVENTUÁRIOS INTERINOS EM ALAGOAS 

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lú cia, deferiu liminar 
para restabelecer provimento do corregedor -geral de Justiça do Tribunal de Justiça de 
Alagoas (TJ-AL) que limitou a remuneração de seis delegatários, que respondem 
interinamente por serventias extrajudiciais, a 90,25% dos subsídios dos  ministros do STF. A 
ministra determinou, ainda, que os valores excedentes sejam transferidos ao Fundo de 
Modernização do Poder Judiciário de Alagoas (Funjuris). A decisão foi proferida na 
Suspensão de Segurança (SS) 5241, ajuizada contra decisões do presi dente do TJ-AL que 
atribuíram efeito suspensivo a recursos extraordinários interpostos nos mandados de 
segurança questionando a limitação da remuneração.  

De acordo com os autos, em setembro de 2013, os delegatários obtiveram liminares em 
mandados de segurança determinando que eles não fossem compelidos a observar o teto 
previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, aplicável ao subsídio dos 
desembargadores do Tribunal de Justiça, e os desobrigando de recolher o excedente ao 
Funjuris, conforme estabelecido no provimento impugnado. No entanto, o TJ-AL concluiu 
pela extinção das ações, sem julgamento do mérito, pois entendeu que o corregedor -geral, 
ao limitar a remuneração, unicamente executou decisão do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) nesse sentido. 

Com a interposição de recursos especiais e extraordinários contra a decisão do TJ -AL, o 
presidente daquela corte deferiu cautelares para suspender os efeitos do julgamento e 
afastar o teto remuneratório. Na SS 5241, o Estado de Alagoas pede a suspens ão das 
cautelares alegando que essas decisões causariam lesão à ordem econômica e teriam 
potencial efeito multiplicador. Sustenta, ainda, que o recurso extraordinário seria incabível, 
pois seria hipótese de interposição de recurso ordinário ao Superior Tri bunal de Justiça 
(STJ). 

Decisão 

Ao deferir o pedido, a ministra verif icou plausibilidade jurídica na alegação de que os 
recursos extraordinários aos quais foi atribuído efeito suspensivo seriam incabíveis. Ela 
observou que a jurisprudência do STF é no sent ido de que não cabe recurso extraordinário 
contra mandado de segurança extinto sem julgamento de mérito. Destacou também que, 
mesmo que a matéria de fundo da ação seja constitucional, o não acolhimento da pretensão 
jurídica, seja pela denegação da ordem ou pela extinção prematura da ação, deve ser 
questionada por recurso ordinário dirigido ao STJ.  

A ministra Cármen Lúcia apontou ainda que a suspensão dos efeitos da decisão do TJ -AL 
coloca em risco a ordem e a economia públicas de Alagoas, uma vez que parcel a 
substancial da receita auferida pelas serventias extrajudiciais preenchidas interinamente 
deixam de ser transferidas para o Funjuris. Ela observou que documentos anexados aos 
autos revelam a existência, em março de 2017, de 199 serventias extrajudiciais vagas em 
Alagoas e que, ao inspecionar apenas duas delas, o Estado constatou que deixaram de ser 
repassados ao fundo, nos últimos cinco anos, R$ 4,9 milhões.  

A presidente assinalou também que a tese jurídica constitucional apresentada nos recursos 
extraordinários, de que o teto remuneratório estabelecido na Constituição Federal não 
alcançaria os interinos designados para o exercício de função pública delegada, não foi 
objeto de análise pelo TJ-AL, o que inviabiliza a interposição de recurso extraordinário 
neste momento. 

 

MINISTRA CÁRMEN LÚCIA DIZ QUE “É ABSOLUTAMENTE INACEITÁVEL QUALQUER 
FORMA DE DESCUMPRIMENTO OU DE DESAVENÇA COM O QUE A JUSTIÇA VENHA A 
DETERMINAR”  
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Na sessão de abertura das atividades do segundo semestre, a presidente do Supremo 
Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, destacou que o país vive tempos de 
grandes preocupações e de grandes dificuldades para seus cidadãos, mas também de 
grandes possibilidades. Em um breve discurso, a ministra fez questão de defender o 
respeito às decisões judiciais. “É absolutamente inaceitável qualquer forma de 
descumprimento ou de desavença com o que a Justiça venha a determinar”, afirmou.  

Ao dar as boas-vindas aos colegas, Cármen Lúcia desejou que tanto os cidadãos quanto os 
juízes sejam cada vez mais “responsáveis, prudentes nas decisões e principalmente 
comprometidos com um país no qual o Estado de Direito prevaleça”. A ministra aproveitou 
para reiterar o compromisso do STF com o Estado Democrático de Direito e com a 
Constituição, destacando que neste semestre a Constituição Federal completa 30 anos de 
vigência. 

A ministra afirmou que espera, cada vez mais, “que a democracia prevaleça no Brasil e seja 
construída com força por todos”, ressaltando também a responsabilidade de todos os 
brasileiros, especialmente dos servidores públicos nesse processo.  

Após o pronunciamento, a ministra Cármen Lúcia deu início ao julgamento das Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 2139, 2160 e 2237) ajuizadas contra dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) que determina a submissão das demandas 
trabalhistas à Comissão de Conciliação Prévia. Os julgamentos prosseguem à tarde, a partir 
das 14h, para julgar ações que discutem a validade de imposição de idade mínima para a 
matrícula de alunos no ensino infantil e fundamental.  

 

PLENÁRIO CONFIRMA QUE CONCILIAÇÃO PRÉVIA NÃO É OBRIGATÓRIA PARA 
AJUIZAR AÇÃO TRABALHISTA 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STJ) decidiu, na sessão extraordinária desta 
quarta-feira (1º), dar interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 625 -D 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que obrigava o trabalhador a primeiro 
procurar a conciliação no caso de a demanda trabalhista ocorrer em l ocal que conte com 
uma Comissão de Conciliação Prévia, seja na empresa ou no sindicato da categoria. Com 
isso, o empregado pode escolher entre a conciliação e ingressar com reclamação 
trabalhista no Judiciário.  

A decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
(ADIs) 2139, 2160 e 2237, ajuizadas por quatro partidos polít icos (PCdoB, PSB, PT e PDT) 
e pela Confederação Nacional dos Trabalhadores do Comércio (CNTC). Em relação ao 
artigo 625-D, introduzido pela Lei 9.958/2000, todos os ministros presentes seguiram o voto 
da relatora, a presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, confirmando liminar concedida 
anteriormente pelo Plenário.  

De acordo com a ministra, não cabe a legislação infraconstitucional expandir o rol de 
exceções de direito ao acesso à Justiça. “Contrariaria a Constituição a interpretação do 
artigo 625-D da CLT se reconhecesse a submissão da pretensão da Comissão de 
Conciliação Prévia como requisito obrigatório para ajuizamento de reclamação trabalhista, a 
revelar óbice ao imediato acesso ao Poder Judiciário por escolha do próprio cidadão”, 
afirmou. 

A presidente do STF apontou que o condicionamento do acesso à jurisdição ao 
cumprimento dos requisitos alheios àqueles inerentes ao direito ao acesso à Justiça 
contraria o inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal (a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito).  

A ministra Cármen Lúcia apontou ainda, citando os julgamentos da ADI 1074 e do Agravo 
de Instrumento (AI) 698626, que o Supremo reconheceu a desnecessidade de prévio 
cumprimento de requisitos desproporcionais, procrastinatórios ou inviabilizadores para 
submissão do pleito ao órgão judiciário.  
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No entanto, a presidente do STF ressaltou que esse entendimento não exclui a idoneidade 
do subsistema previsto no artigo 625-D da CLT (conciliação). “A legitimidade desse meio 
alternativo de resolução de conflitos baseia -se na consensualidade, importante ferramenta 
para o acesso à ordem jurídica justa. O artigo 625-D e seus parágrafos devem ser 
reconhecidos como subsistema administrativo, apto a buscar a pacif icação social, cuja 
utilização deve ser estimulada e constantemente atualizada, não configurando requisito 
essencial para o ajuizamento de reclamações trabalhistas”, sustentou.  

Quanto à alegada inconstitucionalidade do artigo 852-B, inciso II, também incluído pela Lei 
9.958/2000 e questionado na ADI 2160, a ministra Cármen Lúcia não verif icou ofensa ao 
princípio da isonomia. O dispositivo prevê que, nas reclamações enquadradas no 
procedimento sumaríssimo, não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta 
indicação do nome e endereço do reclamado.  

Citando a decisão tomada no julgamento da liminar concedida nas ADIs 2139 e 2160, a 
presidente do STF destacou que se o jurisdicionado não for encontrado nesse caso haverá 
a transformação para procedimento ordinário. “A isonomia constitucional não impõe 
tratamento linear e rígido a todos aqueles que demandam atuação do Poder Judiciário ainda 
que o façam por meio do rito sumaríssimo na Justiça Trabalhista”, acentuou.  

Divergência parcial  

Os ministros Edson Fachin e Rosa Weber divergiram parcialmente da relatora no tocante ao 
parágrafo único do artigo 625-E da CLT, impugnado na ADI 2237, o qual estabelece que o 
termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá eficácia liberatória geral, exceto 
quanto às parcelas expressamente ressalvadas. Para ambos, a expressão “ef icácia 
liberatória geral” é inconstitucional, mas  f icaram vencidos na votação. 

 

PRORROGADAS INSCRIÇÕES PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE TRANSFERÊNCIA DE 
CONTROLE ACIONÁRIO DE ESTATAIS 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), decidiu prorrogar, até 
o dia 15 de agosto, o prazo para inscrição dos especialistas interessados em participar da 
audiência pública que vai discutir a transferência de controle acionário de empresas 
públicas, sociedades de economia mista e suas subsidiárias ou controladas, tema em 
debate na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5624. Os requerimentos de 
participação devem ser encaminhados para o e-mail audienciapublica.mrl@stf.jus.br . 

No pedido de inscrição, devem ser informados os pontos que se pretende defender e o 
nome do representante que irá se pronunciar. A relação dos expositores habilitados será 
divulgada no portal do STF ainda neste mês.  

A ação foi ajuizada no Supremo pela Federação Nacional das Associações do Pessoal da 
Caixa Econômica Federal (Fenaee) e pela Confederação Nacional dos Trabalhadores do 
Ramo Financeiro (Contraf/CUT). Em junho passado, após conceder liminar na ADI, 
assentando a necessidade de prévia autorização legislativa na venda do controle acionário 
das estatais, o ministro Lewandowski, relator do caso, por reconhecer a relevância polít ico -
jurídico da matéria, convocou a audiência para colher a manifestação de cidadãos que 
tenham experiência e conhecimento técnico na área.  

 

PLENÁRIO JULGA VÁLIDA DATA LIMITE PARA IDADE DE INGRESSO NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL 

Por seis votos a cinco, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional 
a fixação da data limite de 31 de março para que estejam completas as idades mínimas de 
quatro e seis anos para ingresso, respectivamente, na educação infantil e no ensino 
fundamental. A decisão da Corte foi tomada nesta quarta-feira (1º) na conclusão do 
julgamento conjunto da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 17 e da Arguição 

mailto:audienciapublica.mrl@stf.jus.br
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de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 292, que questionavam exigências 
previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996) e em normas 
do Conselho Nacional de Educação (CNE).  

A ADPF 292, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra duas normas do 
CNE , foi julgada improcedente. Prevaleceu o entendimento do rel ator, ministro Luiz Fux, no 
sentido de que as exigências de idade mínima e marco temporal previstas nas resoluções 
do CNE foram precedidas de ampla participação técnica e social e não violam os princípios 
da isonomia e da proporcionalidade, nem o acesso à educação. Votaram nesse sentido os 
ministros Luís Roberto Barroso, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Marco Aurélio e a 
presidente do STF, ministra Cármen Lúcia.  

Os ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Rosa Weber, Dias Toffoli e Celso de 
Mello divergiram. Para eles, a imposição do corte etário ao longo do ano que a criança 
completa a idade mínima exigida é inconstitucional.  

A ADC 17, ajuizada pelo governador de Mato Grosso do Sul, foi julgada procedente para 
declarar a constitucionalidade dos artigos 24, inciso II, 31 e 32,  caput, da LDB e assentar 
que a idade limite (seis anos) deve estar completa até o início do ano letivo. Prevaleceu a 
divergência inaugurada pelo ministro Roberto Barroso no sentido da validade da exigência 
de idade para o ingresso no ensino fundamental, cabendo ao Ministério da Educação definir 
o momento em que o aluno deverá preencher o critério etário. Ele foi acompanhado pelos 
ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Marco Aurélio e Cármen Lúcia.  

O relator da ação, ministro Edson Fachin, embora considere constitucionais os dispositivos 
legais que f ixam a idade mínima de ingresso, f icou vencido em parte ao não admitir o corte 
etário previsto na LDB. Em seu entendimento, a idade exigida para matrícula poderia ser 
completada até o últ imo mês do ano. Também neste processo, ele foi acompanhado pelos 
ministros Alexandre de Moraes, Rosa Weber, Dias Toffoli e Celso de Mello.  

Voto-vista 

O julgamento foi retomado nesta quarta-feira com o voto-vista do ministro Marco Aurélio no 
sentido da constitucionalidade das normas. Para o ministro, a Constituição Federal dá 
margem para legislador e órgãos do Executivo definirem os critérios etários para ingresso 
de alunos na educação básica.  

O ministro salientou que a adoção da data de 31 de março como corte de idade para 
matrícula na educação básica foi precedida de discussões e audiências públicas com 
especialistas de todo o País, conforme narrado em parecer do CNE anexado à ADPF 292. 
Destacou, ainda, a existência de estudos acadêmicos r econhecidos internacionalmente 
apontando prejuízos ao desenvolvimento infantil decorrentes da antecipação do ingresso 
dos alunos na educação básica. Afirmou também que, não tendo ocorrido violação de 
núcleo essencial de direito fundamental, não cabe ao STF alterar as normas. “Ao Supremo 
não cabe substituir-se a eles, considerada a óptica de intérprete final da Constituição, sem 
haver realizado sequer audiência pública nem ouvido peritos na arte da educação”.  

O ministro observou que o corte etário não representa o não atendimento das crianças que 
completem a idade exigida após 31 de março, pois a LDB garante o acesso à educação 
infantil por meio de creches e acesso à pré-escola, para as que completarem quatro e seis 
anos depois da data limite.  

Para o ministro Celso de Mello, o acesso à educação é direito básico dos cidadãos, não 
sendo possível que o poder público disponha de amplo grau de discricionariedade que o 
permita atuar e, por meio de argumentos meramente pragmáticos, comprometer a ef icácia 
desse direito básico. Nesse sentido, entende não ser possível efetuar o corte etário para 
impedir as crianças que completem a idade mínima ao longo do ano de ingressarem na 
educação básica. 

A ministra Cármen Lúcia votou pela constitucionalidade das idades limite e do corte 
temporal. Ela observou que, ao estabelecer os critérios, o CNE não atuou de forma 
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arbitrária, pois levou em consideração estudos e as especificidades estaduais. Segundo 
ela, sem uma data limite de âmbito nacional, haveria uma desorganização do sistem a, 
porque o início do ano letivo não é igual em todas as unidades da federação.  

 

PRORROGADO POR 60 DIAS PRAZO PARA CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CONTRA 
MICHEL TEMER E MINISTROS 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), acolheu pedido da Polícia 
Federal e concedeu mais 60 dias para a conclusão das investigações no Inquérito (INQ) 
4462. O processo apura se integrantes do grupo polít ico liderado pelo presidente Mic hel 
Temer e pelos ministros Eliseu Padilha e Moreira Franco receberam recursos ilícitos da 
Odebrecht como contrapartida ao atendimento de interesses das empresas pela Secretaria 
de Aviação Civil da Presidência da República, órgão comandado sucessivamente p elos dois 
ministros entre 2013 e 2015. 

O inquérito começou a tramitar, por autorização do ministro Fachin, contra Eliseu Padilha e 
Moreira Franco. Com o avanço das investigações, o relator acolheu pedido da Procuradoria -
Geral da República (PGR) para inclui r Temer, além de deferir uma série de diligências e 
conceder prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos apuratórios. Após a realização 
das diligências, e verif icando que no curso da investigação surgiram elementos que 
demandam novas oitivas e análise de aparelhos telefônicos, a PF pediu nova prorrogação 
para a conclusão do inquérito.  

Ao deferir o pedido de prorrogação para a realização das diligências pendentes e outras 
que se fizerem necessárias, o ministro Edson Fachin citou a manifestação da procura dora-
geral da República, Raquel Dodge, que concordou com a necessidade de ampliação do 
prazo. No caso, explicou Fachin, a Polícia Federal justif icou devidamente a necessidade de 
dilação de prazo, e o próprio Ministério Público, destinatário das peças infor mativas, está 
de acordo com a imprescindibilidade da colheita de novos elementos de prova. “No caso em 
análise, o inquérito tramita com a regular evolução das linhas investigativas e, portanto, 
não há qualquer evidência concreta de retardo indevido nos atos procedimentais, seja pelos 
órgãos da persecução criminal, seja no âmbito desta Suprema Corte”, destacou o relator.  

 

MINISTRA ROSA WEBER ABRE AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE ABORTO NESTA SEXTA-
FEIRA (3) 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, dá início  nesta sexta-feira (6) à 
audiência pública que discutirá a descriminalização do aborto até a 12ª semana de 
gestação. Os representantes de diversos setores da sociedade selecionados pela ministra 
apresentarão seus pontos de vista em dois dias. As exposições  continuarão na segunda-
feira (9). A audiência será transmitida ao vivo pela  TV Justiça, pela Rádio Justiça e pelo 
canal do STF no YouTube. 

Nos dois dias de audiência os trabalhos serão abertos às 8h20. A programação da manhã 
vai até as 13h20 e será retomada à tarde, das 14h30 às 19h30.  

A matéria é tratada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 442, 
ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSol). Em março, a ministra Rosa Weber, 
relatora da ADPF, convocou a audiência por considerar que a discussão é um dos temas 
jurídicos “mais sensíveis e delicados”, pois envolve razões de ordem ética, moral, religi osa 
e de saúde pública e, ainda, a tutela de direitos fundamentais individuais.  

A relatora recebeu mais de 180 pedidos de habilitação de expositores, abrangendo 
entidades da área de saúde, institutos de pesquisa, organizações civis e instituições de 
natureza religiosa e jurídica. Destes, foram selecionados mais de 40 de acordo com os 
critérios estabelecidos na convocação: representatividade adequada, especialização técnica 
e/ou jurídica e garantia da pluralidade da composição da audiência.  
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Imprensa 

A audiência pública é aberta ao público e aos veículos de imprensa. Para a cobertura, 
inclusive de imagem, não é necessário credenciamento, apenas a identif icação na portaria 
do Anexo II-B do STF. 

A TV Justiça e a Rádio Justiça fornecerão o sinal às emissoras inte ressadas na transmissão 
em tempo real. Informações técnicas sobre como obter o sinal da podem ser obtidas no 
telefone (61) 3217-4466. 

- Confira a relação completa dos expositores e o cronograma da audiência. 

 

INQUÉRITO CONTRA FERNANDO PIMENTEL E GABRIEL GUIMARÃES SERÁ REMETIDO 
À JUSTIÇA FEDERAL DE MG 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a remessa à Justiça 
Federal de Minas Gerais (MG) do Inquérito (INQ) 4642, no qual o governador do estado, 
Fernando Damata Pimentel, e o deputado federal Gabriel Guimarães (PT -MG) são 
investigados pela suposta prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, 
respectivamente. 

De acordo a Procuradoria-Geral da República (PGR), a partir de depoimento prestado pelo 
colaborador Ricardo Saud, ex-executivo da JBS, surgiram indícios de que, ao longo do ano 
de 2014, Pimentel, então no exercício do cargo de ministro do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, teria recebido, indevidamente, em razão do cargo, mensalidades de 
dirigentes da J&F Investimentos no valor total de aproximadamente R$ 3,6 milhões, para 
favorecer interesses daquele grupo empresarial.  

Os pagamentos, segundo a PGR, foram efetuados por meio da contratação simulada de 
escritório de advocacia do qual o deputado federal é sócio. Diante da nova interpretação 
adotada pelo STF quanto ao alcance da competência por prerrogativa de função, f irmada no 
julgamento da questão de ordem na Ação Penal (AP) 937, a PGR pediu a remessa dos 
autos à Seção Judiciária de Minas Gerais.  

Relator 

O relator verif icou que tem razão a PGR ao requer a declinação da competência. Ele 
lembrou que, no julgamento da questão de ordem na AP 937, o Plenário da Corte re stringiu 
o foro por prerrogativa de função de parlamentares federais apenas aos processos 
relacionados a crimes cometidos no exercício do cargo e em razão deles. Destacou ainda 
decisão da Primeira Turma do Supremo, tomada no Inquérito 4703, que aplicou ess a 
orientação ao cargo de governador de estado.  

De acordo com o ministro Fux, os elementos de prova colhidos até o momento evidenciam 
que o delito atribuído ao atual governador de Minas Gerais não teria sido praticado no 
exercício do cargo atual, mas no exercício e em razão do cargo de ministro de Estado. A 
investigação sinalizou, ainda,  que o crime atribuído a Guimarães teria sido praticado no 
exercício do cargo de deputado, mas decorrente de atividades privadas de advocacia, sem 
relação, portanto, com sua atividade parlamentar. 

Diante dos fatos, o ministro verif icou que não compete ao STF nem ao Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) – tribunal onde os governadores têm prerrogativa de foro – o julgamento do 
inquérito. “Implica concluir, por exclusão, que o foro  competente é, efetivamente, o da 1ª 
instância da Justiça Federal de Minas Gerais, local da sede do escritório de advocacia 
utilizado para recebimento das vantagens indevidas”, afirmou.  

 

INICIADO JULGAMENTO SOBRE PRESCRIÇÃO DE AÇÃO DE RESSARCIMENTO 
DECORRENTE DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/anexo/ADPF442Deciso.pdf
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Teve início no Supremo Tribunal Federal (STF) o julgamento de recurso com repercussão 
geral no qual se discute a possibilidade da ocorrência de prescrição do ressarcimento de 
dano decorrente de ato de improbidade administra tiva. No Recurso Extraordinário (RE) 
852475, é questionado acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ -SP) que declarou a 
prescrição de ação civil pública movida contra funcionários da Prefeitura de Palmares 
Paulista (SP) envolvidos em processo de lici tação considerado irregular, e extinguiu a ação.  

Foram proferidos nesta quinta-feira (2) seis votos no sentido do desprovimento do recurso 
do Ministério Público estadual, entendendo aplicar-se ao caso o prazo de prescrição 
previsto na legislação de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), de cinco anos. 
Outros dois votos entenderam que o ressarcimento do dano oriundo de ato de improbidade 
administrativa é imprescritível, em decorrência do texto da Constituição Federal e da 
necessidade de proteção do patrimônio público. O julgamento deverá ser retomado na 
próxima quarta-feira (8). 

Pano de fundo 

A questão de fundo é a interpretação do sentido do disposto nos parágrafos 4º e 5º do 
artigo 37 da Constituição Federal. O parágrafo 4º prevê que os atos de improb idade 
importarão várias penalidades, entre elas o ressarcimento ao erário, “na forma e gradação 
previstas em lei”. Já no parágrafo 5º, é fixado que a lei estabelecerá os prazos de 
prescrição para os ilícitos que causem prejuízo ao erário, mas “ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento”.  

A corrente minoritária até o momento no julgamento adotou o entendimento de que a 
ressalva do texto constitucional implica a imprescrit ibilidade das ações de ressarcimento, o 
que resultaria em uma proteção maior ao patrimônio público. A linha até o momento 
majoritária, entretanto, considera que o texto constitucional pede a complementação de lei 
específ ica para tratar do tema, e não implica hipótese de imprescrit ibilidade. Isso porque, 
quando ocorre na Constituição, é mencionada expressamente, como no caso de crime de 
racismo ou ação de grupos armados.  

Relator 

O relator, ministro Alexandre de Moraes, destacou em seu voto ( leia a íntegra) a 
excepcionalidade da adoção da imprescrit ibilidade em qualquer sistema jurídico, inclusive o 
brasileiro, mesmo nas ações de natureza penal, observando-se este princípio com ainda 
mais razão nas questões de natureza civil. “Em face da segur ança jurídica, portanto, nosso 
ordenamento jurídico afasta a imprescrit ibilidade das ações civis patrimoniais. Como 
resultado, não deveria ter surgido qualquer dúvida quanto à prescrit ibilidade de todas as 
sanções civis por ato de improbidade administrativa”, afirmou. 

Ressaltou que tal entendimento não implica prejuízo ao combate à corrupção nem à 
improbidade, pois nas hipóteses mais graves, que configuram crime, o prazo prescricional 
será aquele previsto no Código Penal. “A legislação equiparou o prazo par a propositura das 
ações – inclusive de ressarcimento – aos prazos mais acentuados do Direito Penal”, 
afirmou. 

Em seu voto, propôs a fixação da seguinte tese:  

“A pretensão de ressarcimento ao erário em face de agentes públicos e terceiros pela 
prática de ato de improbidade administrativa devidamente tipif icado pela Lei 8.429/1992 
prescreve juntamente com as demais sanções do artigo 12, nos termos do artigo 23, ambos 
da referida lei, sendo que, na hipótese em que a conduta também for t ipif icada como crime, 
os prazos prescricionais são os estabelecidos na lei penal”  

Votaram no mesmo sentido os ministros Luís Roberto Barroso, Luiz Fux, Dias Toffoli, 
Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes.  

Divergência 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/RE852475votoAM.PDF
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A divergência foi aberta pelo ministro Edson Fachin, adotando a i nterpretação de que o 
texto constitucional inclui as ações de ressarcimento decorrentes de improbidade 
administrativa entre as hipóteses de imprescrit ibilidade, uma vez que trata de matéria que 
diz respeito à tutela dos bens públicos. Trata-se no caso de uma constitucionalização do 
direito civil, introduzindo exceção à regra da prescrição.  

“O Poder Constituinte originário houve por bem escolher não apenas o alçamento da boa 
governança ao patamar constitucional, mas também a compreensão de que a coisa públic a, 
não raro tratada com desdém e vilipendiada por agentes particulares ou estatais, trouxe um 
compromisso fundamental a ser protegido por todos”, af irmou.  

Votou no mesmo sentido, provendo o recurso do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
a ministra Rosa Weber, fazendo, contudo, ressalvas quanto à amplitude do seu 
entendimento e de sua fundamentação.  

 

MINISTRA CÁRMEN LÚCIA DETERMINA CUMPRIMENTO DA PENA DO SENADOR IVO 
CASSOL 

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, determino u nesta 
quinta-feira (2) o cumprimento da pena imposta ao senador Ivo Narciso Cassol (PP -RO), 
condenado na Ação Penal (AP) 565 pelo crime de fraude a licitações ocorridas quando foi 
prefeito da cidade de Rolim de Moura (RO), entre 1998 e 2002. A ministra d etermina 
também que o Senado Federal seja oficiado em relação à perda do mandato eletivo do 
senador. 

Cassol foi condenado pelo Plenário do Supremo, em 2013, pelo crime de fraude a licitações 
ocorridas quando foi prefeito da cidade de Rolim de Moura (RO), entre 1998 e 2002. Foram 
condenados ainda Salomão da Silveira e Erodi Matt, respectivamente presidente e vice -
presidente da comissão municipal de licitações à época dos fatos. A pena imposta a Cassol 
foi de quatro anos de detenção, em regime aberto, substit uída por pena restrit iva de direitos 
(prestação de serviços à comunidade) e por multa de R$ 201 mil.   

Em 20/6, o Plenário do STF determinou a certif icação do trânsito em julgado da AP, 
independentemente da publicação do acórdão, para fins de início do cump rimento da pena. 
No dia seguinte, a procuradora-geral da República, Raquel Dodge, requereu a execução 
imediata da condenação. Com a certif icação do trânsito em julgado, os autos foram 
encaminhados à ministra, relatora da AP 565.  

Na decisão desta quinta-feira, a presidente do STF determina a expedição da guia de 
execução penal quanto a Ivo Cassol, a ser cumprida pela Vara da Execução Penal de 
Brasília (DF), a quem delega a competência para a imediata determinação das providências 
cabíveis. O juízo deve encaminhar bimestralmente relatório circunstanciado e cientif icar o 
STF de qualquer circunstância relevante no curso do cumprimento da pena.  

No caso de Erodi e Salomão, a competência para a execução da pena foi delegada ao juízo 
da Vara de Execução Penal da Comarca de Rolim Moura. Ambos foram condenados à pena 
de quatro anos de detenção, em regime aberto, substituída por pena restrit iva de direitos 
(prestação de serviços à comunidade) e por multa, no valor de R$ 134 mil.  

Mandato 

No julgamento da ação penal, o Plenário decidiu pela aplicação do parágrafo 2º do artigo 55 
da Constituição Federal. O dispositivo prevê que, nos casos de condenação criminal com 
trânsito em julgado, a perda do mandato parlamentar será decidida pela respectiva Casa 
legislativa, por maioria absoluta. 

Nesses termos, a ministra determina que o Senado Federal seja oficiado “para que declare 
a perda do mandato eletivo do condenado”. Na decisão, determina -se ainda a perda do 
cargo ou da função pública dos demais condenados.  
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Leia a íntegra da decisão. 

 

COM DESTAQUE PARA O RESPEITO ÀS DIVERGÊNCIAS MINISTRAS CÁRMEN LÚCIA E 
ROSA WEBER ABREM AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A presidente do Supremo Tribunal Federal, ministra Cármen Lúc ia, abriu nesta sexta-feira 
(3) a audiência pública que discute a descriminalização da interrupção voluntária da 
gestação até a 12ª semana da gravidez, destacando o caráter democrático dos debates e o 
respeito às opiniões divergentes sobre o tema. A audiência foi convocada pela ministra 
Rosa Weber, relatora da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
442, ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) para questionar os artigos 124 e 
126 do Código Penal que criminalizam a prática do aborto. A audiência está sendo realizada 
na Sala de Sessões da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF).  

A ministra Cármen Lúcia destacou que o tema diz respeito não apenas à vida da pessoa 
humana, mas à vida de toda a sociedade e sua compreensão sob re algo que diz respeito à 
concepção, nascimento, vida e morte e af irmou que o que se espera de uma sociedade 
democrática é a tolerância quanto às compreensões diferentes, “tolerância que faz com que 
nós possamos exercer nossas liberdades de pensamento e d e expressão, para que a gente 
possa ter uma convivência pacíf ica, entendendo as convicções alheias”.  

“Este é um tema que toca não apenas a racionalidade dos conceitos postos e sobre os 
quais se vive em uma sociedade, mas de forma muito especial a conceitos  que vêm de 
longa data, que sedimentaram entendimentos culturais e práticas que acabam levando não 
apenas ao exame de consciência, mas também a tendências muito diferentes”, afirmou a 
presidente do STF. 

Na abertura da 23ª audiência pública realizada pelo STF, a presidente do Tribunal ressaltou 
ainda que o tema desperta sentimentos e emoções contraditórios, destacando que “cada um 
tem sua forma de ver o mundo, de entender o mundo, e nós do Poder Judiciário temos o 
dever de ouvir a todos e de decidir ao final , quando do julgamento da causa, segundo o que 
o Direito dispuser, e assim será feito”.  

Relatora da ADPF 442, a ministra Rosa Weber  apresentou aos participantes da audiência 
pública os critérios utilizados para a habilitação dos especialistas selecionados  de um total 
de 187 pedidos de inscrição. “Foram selecionados, com base na representatividade, 
especialização técnica e expertise, de forma a assegurar pluralidade dos pontos de vista 
defendidos”.  

Ela destacou o caráter democrático do debate com ênfase na tolerância entre os diferentes 
pontos de vista  que serão apresentados na audiência. A ministra Rosa Weber 
também ressaltou que todos os participantes da audiência pública possuem igual valor e 
merecem igual respeito e consideração na exposição de seus arg umentos. 

“Há que se reconhecer o valor da divergência e ter presente o conflito entre direitos 
fundamentais envolvidos nessas questões constitucionais. Mas há que se reconhecer o 
valor do arbitramento necessário à resolução do problema, por meio de processo público  de 
tomada de decisão seja no âmbito do parlamento, ou no âmbito do Poder Judiciário, sem 
recurso à violência de qualquer ordem, f ísica ou verbal. No lugar da violência, instituições e 
regras, em convívio democrático”, afirmou a ministra.  

A relatora da ADPF 442 destacou aos participantes que a atribuição constitucional do Poder 
Judiciário é agir somente quando provocado e que quando isso ocorre ele não pode 
permanecer inerte, acrescentando que a convocação da audiência pública para a discussão 
da controvérsia constitucional posta na ação deverá trazer as informações necessárias para 
o julgamento do tema. 

Também participou da abertura da audiência pública o ministro Luís Roberto Barroso, que 
elogiou a convocação do encontro para debater o  assunto e ressaltou que a discussão 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/AP565.pdf
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pública de temas sensíveis faz parte da concepção de democracia contemporânea. “O que 
se vai concluir é que cada um nessa vida tem o direito de viver de acordo com suas 
próprias convicções”, afirmou.  

Imprensa 

A audiência pública é aberta ao público e aos veículos de imprensa. Para a cobertura, 
inclusive de imagem, não é necessário credenciamento, apenas a identif icação na portaria 
do Anexo II-B do STF. 

A TV Justiça e a Rádio Justiça fornecem o sinal às emissoras interessadas na transmissão 
em tempo real. Informações técnicas sobre como obter o sinal da podem ser obtidas no 
telefone (61) 3217-4466. 

Audiência 

As exposições continuarão na tarde desta sexta -feira (3) e durante toda a segunda-feira (9), 
com transmissão ao vivo pela TV Justiça, pela Rádio Justiça e pelo canal do STF no 
YouTube. Os trabalhos começam às 8h20 e prosseguem até às 13h20. A audiência 
prossegue à tarde, das 14h30 às 19h30 também na segunda-feira. 

Confira a relação completa dos expositores e o cronograma da audiência . 
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